
LEI NQ 623 - 

1 /61504~ r,ÔBRE: autorizaçgo para rec 
ber da Diretoria de. Aeroportos, uma verba 
der. 500.000,00, para execuç;o de servi-
ços no aeroporto local.- 

DR. LUIZ FERRAZ DE SAMPAIO, Prefeito Municipal de Pre-
sidente Prudente, Estado de S;o Paulo, usando das atribuições que lhe 
sao conferidas por lei: 

Faço saber que a Cgmara Municipal de Presidente Pruden-
te decreta e eu promúlgo e sanciono a seguinte lei: 
ARTIGO 1Q 	Fica a Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, po 

fõrça da presente lei, autorizada a pedir 	Diretoria 
dos Aeroportos, da Secretaria de Viaçgo e Uras Pilbli-
cas do Estado de Sto Paulo- Governo do Estado- a verba 
ate a importgncia de C.3. 500,000,00 ( quinhentos mil cr 
zeiros) para serviços a serem executados no AeroPorto 
local, como sejam: extenso da rede eletrica no Aero - 
porto localgefárço da aduçgo de Ègua para a Estaçgo 
de Passageiros e instalaçgo de um alambrado para a di-
viso, entre o 'Ate() de rolagem e pÉteo de estaciona - 
mento, 

ARTIGO 22 - 	Fica o Prefeito Municipal autorizado, tambÉm, a recebe 
a referida verba mencionada no artigo anterior para - 
execuçao dos serviços, acima descritos, 

ARTIGO 3Q - 	Revogadas as disposiçges em contrario, esta lei entra- 
rÊ em vigOr na data de sua plIblicaçgo. 
Presidente Prudente, 1 de abril de 1961. 

DR. I1FiZ D 

Prefeito Municipal 

Registrada e Pilblic da na 	etaria da Prefeitura Mu- 
nicipal, aos (17 (.dezessete) dia do mgs • abril de 1961. 

LUIZ 	 DOVAL, 

ASU fU 

[PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE PRUDENTE 

da 	 retaria. 
01.4  JO.  Wel mi 


